
 
 

 

                                                                                        
               Vitória, 28 de março de 2019 
 
 
Ao SINDIFER 
 
Att. Lúcio Dalla Bernardina 
 
Presidente do Sindifer 
 
 
Assunto: Contribuições sindicais e mensalidade sindical – MP 873/2019. 
 
 
 
Prezado Presidente, 
 
O Governo publicou no dia 1º de março do corrente ano a Medida Provisória nº 873, trazendo 
mudanças em alguns dispositivos, mais precisamente das contribuições sindicais. 
Após a publicação da medida provisória as empresas começaram a questionar se deveriam ou não 
continuar descontando a taxa assistencial dos empregados, conforme determina a cláusula 47ª da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019 assinada entre SINDIFER e SINDIMETAL. 
 
Vale lembrar que a referida Contribuição somente poderá ser descontada caso o empregado não se 
oponha ao seu desconto, conforme determina a cláusula 47ª da Convenção Coletiva de Trabalho 
2018/2019 assinada entre SINDIFER e SINDIMETAL. 
 
Diante dos questionamentos apresentamos abaixo as considerações pertinentes ao caso. 
 
Existem dois posicionamentos atualmente sobre a questão em demanda: uma que entende que a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019 caracterizou o ato jurídico perfeito, assinados por agentes 
capazes e foi pactuada anteriormente a Medida Provisória, por isso as empresas deverão continuar a 
descontar a contribuição assistencial das parcelas que estiverem estipuladas para esta Convenção. A 
outra entende que a Medida provisória deve ser cumprida imediatamente, independente do que foi 
pactuado na Convenção, ainda que em data anterior a Medida Provisória. 
 
Antes de qualquer parecer conclusivo é preciso informar que o Sindimetal está acionando judicialmente 
algumas empresas, pedindo tutela de urgência no sentido de determinar que as empresas continuem 
descontando dos empregados a contribuição assistencial, sendo que as liminares estão sendo 
deferidas pelo judiciário. 
 
Dito isso e diante das controvérsias que a matéria se apresenta, apresentamos dois cenários possíveis 
em relação ao desconto conforme abaixo: 
 

1) CUMPRIR A CLÁUSULA47ª DA CCT – TAXA ASSISTECIAL – A continuidade do desconto para os 

empregados que não se opuserem é o entendimento unânime das decisões proferidas até o presente 

momento nas ações ajuizadas pelo Sindimetal. A decisão vale somente para as empresas que forem 

acionadas judicialmente. Se houver o desconto e o empregado quiser poderá ajuizar ação pedindo a 

devolução, cabendo ao Juiz decidir se o desconto foi legal ou ilegal.  

 

2) NÃO CUMPRIR A CLAUSULA 47ª DA CCT – TAXA ASSISTENCIAL – O não cumprimento da cláusula 

poderá acarretar o ajuizamento de ação por parte do Sindicato, pedindo o pagamento dos valores não 

descontados e a garantia dos descontos das parcelas futuras. O Sindimetal já ajuizou diversas ações, 



 

 
 

 

 

2 

 

 

 

 

tendo obtido êxito até o presente momento em todas as decisões, com deferimento de liminar 

determinando a continuidade dos descontos. 

Vale lembrar ainda que em recente decisão o pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 
(ES), decidiu pela não aplicação da Medida provisória 873/2019, o que leva ao entendimento que as 
decisões proferidas por este Tribunal autorizarão a continuidade dos descontos.  
 
Ante o exposto, entendo que o Sindifer deve orientar os associados a avaliarem as duas situações 
postaspara que tomem a decisão, levando em consideração os riscos inerentes ao tema, ou seja, 
informar que, as empresas que deixarem de efetuar imediatamente os descontos dos 
empregados que não se opuseram a taxa assistencial, poderão ser acionadas judicialmente 
pelo Sindimetal e serem obrigadas a pagarem o retroativo, bem como continuar a descontar 
mensalmente a taxa assistencial até a última parcela prevista na convenção coletiva de 
trabalho, em razão de decisões recentes favoráveis ao Sindicato laboral.  
 
Por outro lado, caso as empresas decidam pela continuidade dos descontos dos empregados 
que não se opuserem por escrito, poderão ser questionadas por estes empregados o porquê 
da não aplicabilidade imediata da Medida Provisória, requerendo a devolução dos descontos 
por parte das empresas. 
 
Com relação ao texto da medida provisória que determina o não desconto em folha das 
mensalidades sindicais dos empregados associados, obrigando que seja por meio de boleto, 
entendo ser inconstitucional e que as empresas deverão continuar descontando dos 
empregados associados conforme determina o texto da Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
Este parecer se aplica a todos as EMPRESAS que cumprem as convenções assinadas pelo 
SINDIFER. 
 
Este é o nosso parecer. SMJ. 
 
Anteciosamente,  
 
 
ODAIR NOSSA SANT´ANA 

ASSESSOR JURÍDICO 

SINDIFER 


